Municipio de Santa Barbara d’Oeste
Secretaria Municipal de Governo

Oficio n° 007/2026 - SG
Santa Barbara d’Oeste, 09 de fevereiro de 2026.
Ref.: Resposta do Requerimento n° 701/2025

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento n® 701/2025, de autoria do Nobre Vereador Paulo
C. Monaro, aprovado por esse Egrégio Plenario na 012 Reunido Ordinaria, realizada no dia 20
de janeiro de 2026, informamos:

1 e 2 - A Lei Municipal n° 3.221/2010 no foi regulamentada até o momento. A
auséncia de regulamentagdo decorre da inexisténcia de fonte de custeio definida, bem como
da ndo disponibilizagdo de recursos financeiros federais vinculados a Lei Federal n°
11.888/2008. Ressalte-se que a Lei Federal n® 11.888/2008 possui natureza programatica,
ndo impondo execugdo automatica nem repasses obrigatérios da Unido aos Municipios,
condicionando sua implementagdo a disponibilidade orgamentaria e a celebragédo de
convénios.

3 - O Municipio n&o possui convénios, parcerias, editais ou chamamentos publicos
ativos para credenciamento de profissionais voltados a assisténcia técnica prevista na referida
lei. A eventual abertura de credenciamento depende, necessariamente, da existéncia prévia
de recursos financeiros especificos advindos da Uni&o.

4 - O Municipio ndo recebe recursos especificos destinados a implantagédo da
assisténcia técnica habitacional nos termos da Lei Federal n° 11.888/2008. A Unido nao
mantém programa permanente com repasse automatico de recursos para essa finalidade, o
que inviabiliza a formalizagéo de convénios especificos.

5 - O setor responsavel pela gestdo, execugdo e fiscalizagdo devera ser definido
quando da regulamentagéo da lei.

6 - Isso podera ocorrer apés regulamentagéo da lei.

7 - Néo.

O Municipio reafirma seu compromisso com a politica habitacional, esclarecendo
que a implementagdo da assisténcia técnica gratuita depende de regulamentagao
acompanhada de viabilidade financeira, fonte de recursos definida e compatibilizagao
com o planejamento orgamentario, sob pena de afronta aos principios da legalidade,
responsabilidade fiscal e seguranca juridica.

Sendo s6 para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e
consideracéo.

Atenciosamente,

— e em—————————_
s

JOEL-6ARDOSO
Secretario Municipal de Governo
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